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GOVERNO OO ESTADO DÊ MINASGERAIS
sêcrereda de Eslado de Meio Ambieõle e DesenvoNifiênb Soslênlávêl
subseEtana de Geslão e RêqularjaÇâo Ambienlal lnlegradâ
Supe,i.ré.dê^cia Regional de Rêgulanação Ambiental do Norre de Minãs

O presente pârêcer único refere-se à solicitação de alteração/exclusáo de condicionantes previstas
no anexo I do Pârêcêr Único de n'1757748t2018 (SIAM) Certúicado de RêVLO no 008/2018 - PA no
'15503/2005/003/20í 4 - Faz€nda Santa lúarta.

í. lntrodúçâo

A citada solicitação Íoi formalizada em 0410412019 e o proc€sso fomalizado em 03/11/2004 nos
teímos da Deliberação Normativâ no 74, de 09 de sêtêmbro dê 2004, para a atavidadê de Situicultura
(Código: G-0102S - Potencial Poluidor Médio - Porte: Médio) em uma área de 1.201,'16 ha, que no
parâmetro implantado, qualiíaca o empreendimento coíno classe 3.

A licença de Operação que originou a rêvalidação em queslão - CertiÍicado de Licênça no 11612008
de '18/11/2008. com validade de 06 anos - foi instruido com Relatório de Controle Ambiental- RCA e
Plano de Controle Ambiental- PCA.

No processo de Revalidação dâ Licença de Op€raçáo - RevLO, foi apresentado o Plano de Controle
Ambiental - PCA, Êstudo dê lmpaclo Ambiental- EIA (em decorência da área úil superior a 1.000
ha conformo disposÍo na resolução CONAMA n" 01/86). Relatório de Impacto Ambientâl- RIMA e o
Relatório de Avaliaçáo de Dêsempenho Ambiental- RADA.

Considerando a publi:açâo da DN 21712017 qúê revogou â DN 7412004 o empreendêdor solicitou
por mêio do oÍício CM A 37 12018 em 2ZO3I2O18 que a análisê do ÍeÍerido prccêsso pêímaneça na

modalidade íoímalizada em atendimento aoArt.38, inciso lll dâ DN 21712017.

2. Caracte.ização do EmpÍêendimento

2.'t Locallzação gêogÉÍica da Propriedade

O empre€ndimento estâ localizado no quadranle geogÉÍico -16,62022o a -16'6815í0 de latidude Sul

e 43,28373' a 43,§2ô4 dê longitudê Oeste.

Segundo o ElA, o empreêndimento possui uma área total de 2.979.a874 ha (conÍÔmê malrícula

2.225). Toda área ftil êstá ocupada pela atividade de silvicultu.a.

2.2 Uso e ocupâção do lolo

Àrea em (la)Uso e Ocupação do Solo
1.201.06

1.O72.1628
Floíesta de Eucalipto (lmplântada)

ReseÍva Florêstal Legal
45,0906Área de Preservação Permanenle
561.9553Àrea de Vegetação Remanescente

Corredores Ecológicos 13,5720

Árêa de Eslíadas s.8s

de AceiÍos lnleínos 26.4945
25,5548

27.79
Área cte Aceiros Extemos

Servidão Pública (CEMIG)
0,31

2.979,88Totâl

Rua GabÍiêl Pâssos,50, Bâim Cân16. Mo.tês clàG/MG, MG, C€P:39.40G112
Íeleíax. {38) 322+7s00
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Logo. tem sê que a propriedade é ÍorÍnâda por 57ôlô dê ár6as com coberturâ vegetal (resgÍva legal,
APP'S e remanescentes), 40% de silvicutturâ. 2% outros usos (estradas e acêiros) e de faixa de
dominio da linha de tÍansmissáo de energia êléhica-

A área do empreendimento não possui infÍaestrúuÍa fisica com edificações.

3. Utilização e lntervenção êm Rêcu.sos Hídricog

Na área d€ influência da Fazenda Santâ Marta existem 4 (quatro) cuísos d'água (Santa lvlarta,

Estiva, Ticoró e Ressacâ) que pertencem à bâcia do Rio Congonhas e apresenta grande importánciâ
sociale econômica para a regiáo.

O empreendimento possui"Certidâo de Registro de Uso da Água" daldo de 12lMl2O17 paÍa ca!r'.€,t

úm volume do água dê O,O5 Us no CórÍego Santa Marta, durantê 6:00 h/dia, no ponto dê
coordenadas gêográÍicás í6' 38' 44' S e 43' 19't14" W para fins de consumo humano com validade
dê 03 anos-

Possui também ouka "Ceúdâo de Registro de Uso da Água" dâtado de 1210412017 pa'a crptat rm
volume de águâ de O,O5 Us no CóíÍego Santa Maíta, durante 6:00 h/dia, no ponto de coordenadas
geográlicas 16' 37' 34" S e 43o í9 ,14" W para fins de consumo humâno com valílade de 03 ânos'

4. Relerva Legal e ÁÍêas de PresêÍvação PeÍmanente

A fazonda Santa MaÍta esta situada em área pêrtencente ao Bioma Cerrado que, poí sua vez' é

coÀituido por diversas tipologias. Durante as campanhas dê câmpo, Íoi possível identificár Cerrado

àúi"ü S"niu. Mata de G;bú e Mata ciliar. Essa§ tipologias estão distÍibuidas entre as áreas dê

reserva legal, APP'S e rêmanescentes existentes no empreendimênto

O empreendimênto possui Reserva Legal âverbada (Av 2 - 2.225, ?S!11?912\ em uma áÍea de

izs,Z6 nà 6ari.utà 2.225). Possui tamtÉm outra área contral de 346'9628 ha que passou a fazer

pãrt" àa nà""*u f.gul do empreendimenlo e, já está registrada no Sistema EstadÚâl ê Federal por

meio do Cadasko Ambiental Rural (CAR)

As áÍeâs d€ preseryaQáo peamaneôte da Fazenda Sanla Martã corespondem às márginais de

vegetaçáo dos cursos d'água Santa Marta Estiva. Ticoó o Rossâca.

Foram obsedadas intêrvenções com plaÍ io de §ilvicuÍrura em alguns trechos da APP do Córrego
g"tir, á. útr"nto, sera ráizaoo o reoro dos talhôes T49, T-10, T-11. T-12 e recup€raçâo das

áreas intêÍvindâs.

No intuito de estabêlecer árêâs de conectividadê entre fragmentos florestais nativos / pressrvados

(áreas com cobêrtura de vêgetaçáo nativa. APP E Resêrva Lêgal) está condicionado neste par€ceÍ a

implântação de corredor ecotógi"o na áreâ do talháo T-10 que atualmente ocupa 18,21 hêctarês

toioieto 1O). Nêssê viés, esclarece_se que êssas vias dê reconêxâo entre duâs ou mais áreas

ii|."lá.aoái, apresenta grandê imporláncia para o dêslocamento da Íauna silvestre, â dispersão dê

sementes e o aumento ta cobertura vegetal. Além disso, contribui diretamente parâ reduçáo dos

àÍeitós Aa fragmentaçao de ecossistêmaa ao promover a ligação entre diferentes áreas e pêrmitir o

fluio gônico e-ntre as esÉcies dâ fauna e flora, s€ndo este Íundamental para íecolonização de áreas

degra-dadas. conciliando a conservaÉo da biodiversidade e o dêsenvolvimento ambientâl na região.

nu c.urir:t pass, so, garm cênlÓ. Mo.lês cl.I!íüG MG CEP: 39 {OG112
ÍáêÍex: (34) 322G7500
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A reserva legal no empreendimento encontra-sê cadastrada no CAR sob o no de registro: MG-
3127800-1349.FD68.D285.4308.9395.879E.4988.8806, sendo cadastrada em 19/06/2015, com uma
área de 1.072.2569 hêctares.

5. Discussâo

O êmprêêndêdor por meio do Ofício n" CMA.36/19 (Protocolo no R0046981/20'19 de 0410412019),
solicitou exclusão da Condicionante n' 03, alteração da condicionante no 13 e a exclusão da
condicionante no 17, todas referentes ao PU n' 0175774812018.

Para embasar a análisê das solicitaçôes,
condicionantes:

seguêm as trânscrições dos textos das reÍeridas

CondicionaÍtlê 3: Após 1o corte dâ florêsta, implantar o con€dor ecológico nâ área do talhão 10 que

atualmente ocupa í8,21 hêctares (Projeto 20í0), corúorms apresentado pelo empreendedor.
Executar o PTRF, conforme o c.onogÉma apresentado.

Píazo: lniciaÍ e executar conÍoame o cronograma.

De acordo com o empreendedor, a exclusão desta condicionanle é devida, visto que:

A fazenda Santa Maia, iá aTesenta uma área conespondente à 56yo cle áreas de

preseívação, incluindo áreas de ÍeseNa legal, APP e remanescente florestal;

A SLIPRAN4 NN4 entendê que a destinação de no mínimo 20% da área lotal do empreendimento para

formação da área de RL ê a delimitação correta das APP e preservação da mesma são obrigatórias,

conÍormê legislaçáo ambiental vigente. Ainda assim, os Íragmentos dê vegetaçáo naiivâ também

demonstram sua importânciâ na conectividade entre dêmais remanescÉntes, não somente na

propriedade, mas sim. no cenário como um todo. confoÍme dêmonstrado no PU em questão:

"No intuito de estabeteceí áreas de conectividade entÍe fragmentos florestais nativos / preseívados

(áreas com cobeftura de vegetação nativa, APP e Reseva Legal) está candicionado neste parccer a

ímptantaÇâo de corredor ecológico na área alo talhâo T-10 que atualmente ocupa 18'21 hectares

(projeto 1O)- /Vesse v/és, esclarece-se gue êssâs v/as de rêconexáo entrc duas ou mais áreas

prcservadas, apresenta grande impoftâncía para o deslocamento da fauna silvestre, a dispersão de

sementes e o aumeôto da cobeítuÍa vegetal. Além disso, contííbui diretamente para reduçáo dos

efeitos da fragmentaçáo de ecossistemas ao prcmover a lbação entre difercntes áreâs e permiti o

fluxo gênico entre as espécies da fauna e floê, sendo este fundamental para recolonizaçào de áreas

degradadas, conciliando a conseNaçâo da biodíversidâdê e o desenvolvinento ambiental na região'"

AIém disso- conÍorme descrito no PU no 0'1757748/2018

"FoÍam obsevadas intevenções com plantio de silvicultura em alguns trechos da APP do Córrego

Estiva e, poftanto, será realizado o Íecuo dos talhões T'09, T-10, T-11, T-12 e recuperaçáo das

árcas interuindas."

Ruá Gáb.iêl Pass6. 50. aãirc C€ntro. Monles ClamvM6, M G CEP: 39 400'1 12

Íelefax: (38) 32247500
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Foi proposto pelo próprio empreendedor no PÍojeto Técnico de Reconstrução da Flora PTRF, a
implantação de corredores ecológicos- Nesse mesmo PTRF está incluida a área de rêcuo de talhóês

. O tathão 10, onde está condicionada a criaÇão do conedor ecológico, faz limite com uma
estrada vicinal que tem grande fluxo de veículos, assim, devido uma maior movimentação
desfes anr?rais Das esÍradas, acidentes poderâo (Éoter com frequência e

. A área de reseíva, a quat será ligada o corredor ecológico é ica efi sua faund, assim, com
uma maior movimentaÇão futura da mastofauna e avífauna, facilitará a caça Üedatóia pois

estes animaisficarão mais expostos quando cofieçarem a transitar nas estradas.

Cabe salientar que, um dos objetivos da criaçáo do corredor ecológico é justamente aumentâr e
Íacilitar o acesso da fauna a demâis áÍeas de vegetação nativa e rêcursos hídricos. Além disso, câbê

ao empreendedor efetuar âçõês parat coibir a paática de caçâ em sêu empreêndimento.

Neste contexto, ainda devêráo ser incluídos no Programâ de EducâÉo Ambiental pam o público

intemo e externo, proiêtos e ações especiÍicos quê tratem da importância ambiental da criação ê

manutençáo de corredorês ecológicos, bem como da prevenção dê atividade de caça. Essês projetos

e açôes dêverão constaí no cronograma do programa e observar o disposto nâ DN Copam no

21412017 ê seu respectivo fermo de ReÍerência.

Conclusâo: A SUPRAM NM, indêÍêrê a solicitação de excluaão da condic'oranlê êm quesüio'

Condicionantê 13: Exêcutar o Proieto dê Recuperâção de Áreas Degradadas - PRAD nas áreas

O.gráaaOas das cascêlheiras 1 e 2 e de quarlzo. conforme foi apresentado na metodologia e

cóátàra. enri., relatório ÍotográÍioo anualmente das áreas reouperadas e/ou êm íecupêíação'

Prazo: Na vigência da licença conforme cronograma.

O empíeendedor tem inleresse em regularizar e utilizar a área dêÍinida no PRAD como cascalheira 1

para eldração de cascalho êm pequêna escalâ, para uso êxclusivo no empreendimento na

manutençáó de estradas e âceiros e planta de carbonizaçáo quando nêcessário'

Conclusão: A SUPRAM NM, deÍêÍê a solicitação de âlteração da condicionante êm questão'

passando a mesma ser aplicada somênte parâ a ce§calheire 2.

condicionante 17: Apresentar relâtório e planilha do incremento da floÉ relativo âo lnventário da

vegetaÉo nativa, nas respectivas parcelas apresentâdas no esludo anualmente'

Prâzo: Durante â vigênciâ da licença

Justificativa do EmpÍeêndêdor

O empreendedor observou que na condicionante 20 do mesmo Parêcer Único, é solicitada a

aprcsentação de relatório e planilha do monitoramento da reserva legal, com Íelação a sua

pi"i"rvréo e incremento da flora, apresentando planilha digital (formato xls) com as respectivas

parcelas monitoradas, mm um prazo de 05 anos para apíesentar o primeiro relatório

Ainda segundo o empreendedoa, as duas condicionantês têm em comum o mesmo objetivo' que é

reâlizar ; monitoramento do incremento florestal nas parcêlas aprêsentadas no estudo ambiental'

Ruà Gabnel Pâssos, 50 BâÍÍo Cenlo Monles ClaorMG. MG, cEP
Têleíãx (38)32247500

39400-112
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porém a condicionante de no 17 com frequência anual e a condicionante dê no 20 com o prazo pâra

ãpresentar o primeiro relâtório depois de 05 anos após a concessáo da licençâ ambiental'

Assim. o mêsmo solicita a exclusâo da condicionante 17 e a permanência da condicionante 20'

levando êm consideração os seguintes motivos:

. Haverá um baixo incremento em funçáo do processo de sucessão secundária estar

desenvolvida, não havendo necessidade de monitoÍamento com fÍequência anual;

Diantê de tal consideraÉo, a SUPRAM NM êsclarece quê, não há como se falar em "baixo" ou "alto"

incaemento. O monitoramento m6trará a estimativa do crescimento, bêm como outros parâmêtros:

ingresso, mortalidade além de cortes ou desbastês, etc.

. Alto custo cobrcdo pelo seviço;

. Realizam anualfiente a manutenção de estradas e aceiros a fim de proteger as florcstas,

áreas de preseNação permanente e rese\a tegat contra o fogo, o que dificilmente impactará

as APP\. e
. Possui bÍigada de incêndio florestat formada e tíeinada dentro da íazenda. caso haja

ocoíê ncia de i ncêndios.

Além dê tais ações devêrem Íazea pafte da rotina das atividâdes do emprêendimento, os custos

dêveriam ter sião considerados durante a elaboraÉo dos estudos apresentados no licenciamento'

,Àio quá, ". Éiuno o" controle Ambiental - PcA apresentado pêlo mesmo foiÍêita â prcposta de

"rá"rôão 
ao "Progíâma dê Monitoramento da Fbá" nas árêas de rêserva legal' APP'S e demais

árêas remanêscentês.

Conclusão: A SuPRAt NM, indête.e á solicitâçáo de exclusão da condicionante í7'

6. Parêcer da SuPram-NM

Conforme exposto acima, ficâm indefêridos os pedidos de exclusão dâs condicionantes 3 e 17'

A condicionante '13 pâssa a vigorar com o seguinte texto:

Condicionante 13: Executâr o Projêto de Recuperação de Á'eas Dêgradadas - PRAD na área

degradada da cascalheira 2 e de quarEo, conforme foi apresentado na metodologia ê cronogíama'

En;iar relatório ÍologÉÍico ânualmente das áreas recuperadâs e/ou em rccuperação'

Píazo: Na vigência da licençâ conforÍie cronograma.

7. contole Processual

ConÍormê já dito neste parecer, o mesmo âborda o pedido de altêração ê exclusão dê

condicionantes, nos moldes do disposto no Decrêto Estadual 47 838/2018'

Observando a condicionante 3, verificamos que não há fato superveniente que enseje a exclusão da

referida condicionante, além de haver motivos de o.dem técnica para que a condicionante seja

mantida. Vejamos o quê dispõê o artigo 29 do Dêcreto Estâdual 47.838/2018:

AÍ1. 29 - ?
plqllggÊçêS-dg-plAzq para o seu cúmprimento ou a alteracão de conteúdo da condicionante imposta,

Rua Gãbnel Passos, 50 Báim Cento Montes ClaoslMG. MG, cEP.
Íêlerâx (33)32247500

39400-112
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Íormalizando requerimento escrito, dêvidamente instruido com a justificativa e a comprcvaçáo da
impossibiladade de cumprimento, até o vencimonto do prazo estabelêcido na respectiva
condicionante.

Destê modo, em razâo da inexistência de fato supeNeniente, bem como por razô€s de ordêm
técnica. acompanhamos a sugesEio pelo indeferimênto da exclusâo da condicionante. O mesmo
ráciocinio se aplicá ao pedido de exclusáo da condicionante 17.

Em rglaçâo a condicionante 13, verificamos a superveniência de Íato novo, qual sêia a intenção do
êmpreendedoí de explorar a jâzida minêral existentê na área. A oxtraçáo de cascalho é uma
atividade de interessê social, podendo ser exercida pglo empreendedor a qualqueÍ tempo, deslê
modo, merece acothida a solicitâção do empreendedor para alteraçáo dâ condicionant€, no tocante a

nâo executar o PRAD ôa área dejazida na qual realizâé a extraçáo mineral.

8. Conclusão

\- Por ím, a equipe interdisciplinar da Supram Norte de Minas, com basê nas discussôes acima. súgere
de .17

nico n.o 01757748/2018 quesolicltacão de alterâcão da condicionânte no í3, descritas no Pâr€cêr
Íaz pal.e do certificâdo de Revalidação de Licença de OPíação n.o

Viena Fazêndas Rêunidas Ltda. sob Processo Administrativo Copâm
008/2018 do êmprêendimenlo
n.ó 1 55031200510031201 4, Pata

atividade dê Silvicultura.

Segu€ a transcÍiçáo da condicionante n.o 13 com novo prazo e novo toxto estab€lecido:

CondicionenG í3: Executar o Projolo dê Recuperação de Áreâs Oegradadâs - PRAD na área

degradada da cascâlheira 2 e de quaí1zo' conforme Íoi apresentâdo na metodologia e cronograma'

En-viar rêlatório fotográfico anualmento das áreas rêcuperadas e/ou em rêcuperaçáo'

Prazo: Na viqência da licença conforme cronograma.

Rua G.bÍÉlPás6.50 Baim Cátó, Mo.tês Claos/MG. MG CEP 3940G112
Téerax {34) 322,L7500


